
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DECRETO N. 148, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais que lhe são atribuídas e de conformidade com a Letra "O", item I, 

artigo 74, da Lei Orgânica do Município, resolve e 

DECRETA 

Art. 12  Fica Declarado Ponto Facultativo nas repartições Públicas 

Municipais, no dia 03 de novembro de 2017 (sexta-feira). 

Parágrafo único. Os serviços essenciais, considerados os de plantões 

permanecem inalterados. 

Art. 22  O comércio e a Indústria, de forma geral, disporão sobre seu 

expediente neste dia. 

Art. 32  Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, E tado do Paraná, 

em 26 de outubro de 2017. 
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